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Altera a Lei nº 17.995, de 2020, que "Institui o Programa de
Atenção às Vítimas de Estupro, com objetivo de dar apoio e
identificar provas periciais", para o fim de garantir às crianças
e adolescentes do sexo feminino o direito de acesso à justiça
e aos princípios da proteção integral e da prioridade absoluta.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O § 3º do art. 1º da Lei nº 17.995, de 2 de setembro de

2020, passa a ter a seguinte redação: 
 
"Art. 1º.......................................................................................
 
..................................................................................................
 
§ 3º A vítima do sexo feminino será examinada por perito

legista mulher, sobretudo em caso de menor de idade, desde que não importe
retardamento ou prejuízo da diligência."(NR)

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 16 de maio

de 2023.
 
 
 

 
Deputado MAURO DE NADAL

Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
17/05/2023, às 08:14.


